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PARECER Nº  1702/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0429/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que dispõe 
sobre exames oftalmológicos, no início do ano letivo, em alunos devidamente matriculados na 
Rede Municipal de Ensino. 

Segundo a proposta, o presente projeto torna obrigatória a realização de exames 
oftalmológicos no início do ano letivo em toda a rede municipal de ensino, com vistas a não 
comprometer o desenvolvimento das atividades escolares. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

No campo material, a promoção de medidas de cuidado à saúde e à educação da 
população é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
nos termos do art. 23, II e V, da Constituição Federal. 

Por sua vez, o art. 213, I, da Lei Orgânica dispõe que o Município deve garantir o 
direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e 
da coletividade, a redução e a busca da eliminação do riso de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. Já o inciso IV do art. 203 
estabelece o dever do Município em garantir educação inclusiva que garanta as pré-condições 
de aprendizagem e acesso aos serviços educacionais. 

No caso, a realização de exames oftalmológicos é pré-condição imprescindível para o 
correto e regular processo de aprendizagem, na medida em que proporciona às crianças da 
rede municipal - sobretudo àquelas de baixa renda - condições de aquilatar sua acuidade visual 
e, se for o caso, tomar as medidas necessárias para a correção de eventuais problemas, 
resultando, assim, no aumento potencial da capacidade de cognição durante a realização das 
atividades escolares. 

Tendo em vista que o público alvo atingido pelo projeto é constituído em sua maior 
parte por crianças e adolescentes, durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas 
audiências públicas em atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/10/15. 
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David Soares - PSD (Relator) 

Arselino Tatto - PT 

Abou Anni - PV 
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Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/10/2015, p. 121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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